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ATA DA SEGUNDA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DE DIRETORIA DO COREN-AP 2022 

Aos onze dias do mês de agosto de dois mil e vinte dois às quinze horas na sala da Presidência 1 

do Conselho Regional de Enfermagem do Amapá, situado à Avenida Duque de Caxias, 1308 - 2 

Centro, Macapá – AP, reuniram-se os Conselheiros da Diretoria do órgão, estando presentes 3 

ao início da reunião os seguintes Conselheiros Diretores: Dra. Emília Nazaré Menezes Ribeiro 4 

Pimentel – Presidente, Conselheiro Dr. Kleverton Ramon Santana Siqueira – Tesoureiro e 5 

Conselheiro Dr. Donato Farias da Costa – Secretário. Aberta a reunião. EXPEDIENTE: 6 

ITEM 1. Verificação do Quórum: Quórum presente. ITEM 2. COMUNICADO DA 7 

PRESIDENTE: Presidente informa que o Cofen irá encaminhar aos regionais uma nota 8 

técnica sobre publicidade nas eleições 2022, para que possamos alinhar junto ao regional. 9 

Informa ainda sobre a nossa campanha Agosto Dourado, Presidente solicita o empenho dos 10 

Conselheiros para o sucesso das atividades a serem desenvolvidas ao longo do mês de agosto. 11 

ITEM 3.  COMUNICADO DOS CONSELHEIROS: Sem comunicado.  ITEM 4. 12 

APROVAÇÃO DA ATA DA RED ANTERIOR. A presidente faz a leitura, sem discussão. 13 

Aprovada por unanimidade. ITEM 5. LEI 14.434, QUE ESTABELECE O PISO 14 

SALARIAL NACIONAL PARA ENFERMEIROS, TÉCNICOS DE ENFERMAGEM, 15 

AUXILIARES DE ENFERMAGEM E PARTEIRAS: Presidente faz a leitura do 16 

documento e informa que houve uma reunião com o Cofen na RED de 10/08 para alinhar as 17 

estratégias junto aos regionais quanto aos atos a serem tomados mediante as demandas 18 

geradas pela Lei do Piso Salarial da Enfermagem. Já existem várias demandas, como dúvidas, 19 

denúncias e outras nos canais da Ouvidoria do Cofen e dos Coren´s. O Cofen está em 20 

tratativas para a contratação de um escritório de advocacia do trabalho para subsidiar futuras 21 

ações neste campo. Expõe a necessidade da Diretoria tomar uma decisão administrativa 22 

quanto ao alinhamento das informações no que tange os assunto do PL 2564 e a Lei 14.434 23 

que estabelece o piso salarial da enfermagem. Será necessário alinhar com o jurídico, 24 

DGEP/DFEP/ouvidoria/ conselheiros e a diretoria do regional, para que possamos falar uma 25 

única linguagem, acha importante o regional criar uma comissão regional de orientação e 26 

acompanhamento da implantação do Piso Salarial no Amapá. Esta comissão ficará 27 

http://www.coren-ap.gov.br/
http://www.coren-ap.gov.br/
http://www.coren-ap.gov.br/


 
 
 

  
 
 

CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO AMAPÁ 
Autarquia Federal - Órgão Fiscalizador e Disciplinador do Exercício Profissional 

(LEI 5.905/73)UTILIDADE PÚBLICA (LEI Nº 2.026/2012 - PMM) 
 

Avenida Duque de Caxias, 1308 – Central 
CEP 68900-071 – Macapá-AP - Fone (96) 3222-1461 

Website:  www.coren-ap.gov.br  
                                                                E-mail: gabinete@coren-ap.gov.br 

responsável pelo acompanhamento das demandas como emissão de pareceres, respostas das 28 

demandas oriundas da ouvidoria, alinhamento junto a ASCOME para as emissões de notas e 29 

notícias e demais assuntos relacionados. Em discussão: Conselheiro Dr. Kleverton Ramon 30 

Santana Siqueira acha relevante à criação desta comissão, até mesmo para subsidiar os 31 

conselheiros deste regional. Conselheiro Dr. Donato Farias da Costa afirma que teremos 32 

muitas demandas sobre os colegas que trabalham em desvio de função que agora, neste 33 

momento de implantação irão querer ter o direito do piso, o como nós poderemos ajudá-los 34 

neste sentido para dirimir as dúvidas que já estão surgindo. Dr. Francisco Mendes Monteiro 35 

Neto – Assessor Jurídico do regional se posiciona no sentido de que a comissão deve ter a 36 

seguinte função: Receber denúncias ou reclamações sobre aplicação da Lei 14.434/22; Prestar 37 

esclarecimentos aos profissionais sobre a Lei 14.434/22; Solicitar informações junto aos 38 

órgãos empregadores dos profissionais sobre a aplicação da Lei 14.434/22; Emitir parecer 39 

relacionado a questões relativas a Lei 14.434/22. Em votação: aprovado por unanimidade a 40 

criação da comissão. Deliberação: A presidência para designar membros que irão compor a 41 

referida comissão. Deu-se por encerrada a reunião às 18 horas do dia 11 de agosto de dois mil 42 

e vinte e dois. EU, Donato Farias da Costa (_______________), secretariei esta Reunião 43 

Extraordinária de Diretoria, lavrei a presente ata, que vai assinada por mim, pela Presidente 44 

Dra. Emília Nazaré Menezes Ribeiro Pimentel e pelos demais Conselheiros.  45 

 

 

 

 

Dr. Kleverton Ramon Santana Siqueira  46 

Coren-AP nº 673.523 -TE 47 

Tesoureiro            48 
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